
ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 18/2016 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 

atribuições legais, comunica aos interessados que fica alterado o item 5.1, letra “c” e 

incluído a letra “f”.  

  

Onde consta:     

 

           c) Declaração que a licitante possui convênio com pelo menos 20 (vinte) 

estabelecimentos comerciais voltados ao segmento de alimentação, no Município de 

Candelária e aptos a receber o vale em questão, relacionando-os com o nome e 

endereço.  

 

Passa a Constar: 

  

           c) Declaração que a licitante se compromete em apresentar no prazo 

máximo de 10 dias contados da data de abertura das propostas, ou, em caso de 

interposição de recurso, a partir do julgamento deste, pelo menos 20 (vinte) 

estabelecimentos comerciais voltados ao segmento de alimentação, no Município de 

Candelária-RS, e aptos a receber o vale em questão, relacionando-os com o nome e o 

endereço. 

 

 

Inclusão:  

 

      f) A empresa declarada vencedora da licitação terá o prazo de 10 dias para 

a apresentação da relação de pelo menos 20 (vinte) estabelecimentos comerciais 

voltados ao segmento de alimentação, no Município de Candelária-RS, e aptos a 

receber o vale em questão, relacionando-os com o nome e o endereço, como 

condição para homologação e assinatura do contrato. 

 

 

Em razão da presente alteração, a data de abertura passa a ser dia 

30/05/2016 às 14h, as demais cláusulas permanecem inalteradas.  

                

INFORMAÇÕES: Alteração completa, pelo site www.candelária.rs.gov.br. 
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